
EMBALAGENS 
VAZIAS DE 
AGROTÓXICOS

Responsabilidades

AGRICULTOR

Realizar a tríplice lavagem (quando for o caso) as embalagens e 
inutilizá-las.

Armazenar temporariamente em local adequado ate a devolução.

Devolver no local indicado no momento da compra. (prazo de um ano 
após a compra). O Usuário que não devolver as embalagens no prazo 
legal: .infração grave

Exigir e Guardar o comprovante de devolução pelo período de um ano.

E.V.A’s  são Embalagens Vazias de Agrotóxicos e devem 
OBRIGATORIAMENTE ser devolvidas após o uso, no mesmo local de 

compra ou no local indicado.

VOCÊ SABE O QUE SÃO E.V.A’s?

    VOCÊ SABE AS CONSEQUÊNCIAS DE NÃO DAR A 

DESTINAÇÃO CORRETA AS E.V.A’s?

   VOCÊ SABE DAR A DESTINAÇÃO

ADEQUADA AS EMBALAGENS DOS AGROTÓXICOS

APÓS O USO?



Orientar e Conscientizar os agricultores sobre a devolução das E.V.A’s.

Dispor de local para recebimento e armazenamento e gerenciar o 
mesmo. O comerciante que não recolher as embalagens: infração grave.

Indicar no momento da venda o local para devolução das E.V.A’s.

DISTRIBUIDOR/COMERCIANTE

Emitir o comprovante de entrega das E.V.A’s.

FABRICANTE

Orientar e conscientizar Agricultores e distribuidores sobre a Logística 

Dar a correta destinação final das E.V.A’s reciclando-as quando possível.

Retirar as E.V.A’s devolvidas nas unidades de recebimentos 

AO PODER PUBLICO CABE: EDUCAR, LICENCIAR E FISCALIZAR TODOS OS

PROCESSOS DE RECOLHIMENTO DAS EMBALAGENS VAZIAS.

O Brasil recicla através da logística reversa mais de 93% das embalagens 
vazias de agrotóxicos, sendo por isso, considerado destaque nesta 
modalidade (INPEV).

IMPORTANTE: 

Leia o disposto na bula do produto em 
relação ao procedimento com as embalagens 
após o uso.

COORDENAÇÃO 
DE EDUCAÇÃO SANITÁRIA
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